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^ 
Tn t\lo nQ/rrnrÃvvlrlr\nlvlr uurÀ\rau

Termo cie üonirato csiebrado enire a üâmara Munieipaicie Porto de Pedras - AL e o{a} §UPERMERCADO O

PREDILETO LTÜA.

Pelo pr"esente lnstrumento, âs parle$, cle um lado A çÂuexa IIE VEREATIORE§ úE PORTo DE PEDRÂ§ -

AL, Pessoa Jurídica de Direito Público, ins*rita no üNPJ no GNPJ:S$.SS?.29S/8001-90, com endereço na rua
n. o^t â^+iÂ^ /{À LI^.ô cr|it n^Ér.^ D^.+A '.1^ trl^,{É^ Àt r\rD. 1.7ôIÊ nnn h^.^ .ÀÊéÃ^^n{arl+ *ne a,,aul . ütiudütlduUO llulÊ1, üIlY-lvtillLlu-ÍUlt\rUürti\Jldü-r-1l-, vLr. ür,ü+iJ-U\rU, llulclttipltiüEilltAUOpul üUd

representante legal a sra. Presidente Judith Coneia dos Santos, brasileira, inscrita n0 CPF §0b 0 no

442.421.4ú444, Nrtador do RG nu ü34.567 * §SP/AL, residente e domiciliada na rua Dais rje janeiro, nu 128,

Centro, Porto de Pedras - AL, CEP: 57.945-0ü0; doravante denominada CONTRATANTE, e o{a)

§UPERMERCADO O PREDILETO LTDA, com inscrição no CNPJ:sob CI n"s 07.3Í3.275í0001-?4, situada na

RUA JOA.O PESSOA, N" 126 , BAIRRO: PORTO DE PEDRAS/A!- - CEP: 57.94F000, ora representado pelo

seu representante legal, de ora em diante denominado(a) CONTRATADO{A}, mediante a Dispensa de Licitação
^o nrl^^Ôr n------^ 

^J*:-:-r--r:..^ -ô ^níôAnr - r--- l- 
^r 

7r ll l- l -: l, í4õtô4 ã- i-^Ít' uc/zuzu, rtuutrb5u É\uililíilbuduvu il"uô/zuzor d tbtJt uu Atl. /c, u ua Ler r+,rJ.]/ztr pdrd eÀcuuçau uu§

Serviços descritos na Cláusulas 1'ccm as condiçÕes seguintes:

DO OEJETO
CLAUSULA 1a * Contratação de Empresa Especializada êm Fomerimento de Produtos de Limpeza, Consumo
a llloncilinc Í]nmáctinnc nar* í-âmlr:r Aárrníninllv vrvrrúrDvs evrrleeLrvve Pqru vul.tutk rrrst|tvtlrsrr

â ^ ,,,^ê.,^, 
^UA Vltrtrl\UlA

CLAUSULA 2u * ü presente contrato terá vigência de um i01) ana, @endo ser proÍTosâdo por igual período.

DO.PREÇO

CLAUSULA 3u * O valortotal do presente contrato e de R$ 4ü.808,84 (Quarenta Mil, Oitocentos e Oito Reais e
ôitanta a Í\r rotrn ítanÍqrrno\ nlnhalvrtsr rrq v \(usrr v vvr rrsYvol Yrvvqr.

DO§ PÀGAMENTÚ§
CLAUSULA 4â * 0 pagamento será efetr:ado mensalmente mediante a apreseniação da nota fiscal do serviço.

a) Caso o dia de pagamento coincida com sábados, domingos, feriadcs orr ponto facultatívos, ele será efetuado
no primeiro ciia útil subsequente sern qtralqrrcr inciclência cle correção monetária

nr\ I]rÁ il loTnârrtrTr"\ nr D[)rrrrlIJV t\Lr1üUü tr1tYtLtt I \., L.rL I t\LV\.'

CLqSULA 5u - 0 vâlor deste contrato podera ser reajustado de acordo rom as nmessidades da CCIntratante,

inciusive reterente â data do adimplemento da obngaçâo e do eÍetivo pagamento.

DA DOTAÇÃO ORÇAMTNTARTA

CLÁ.USULA. 6u - A Despesa com a er.ecução dcr ableto do presente contrato será atendida nela dotacão

orçamentária, constante do exercício de 2ü25, a sahr:
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P§eio Aiiviriade: üi.ü10ü.0i.ü3i.00S12.üüi - Eiemenio rle üespesa: 3.3.S,ü,30,üü.0ü.ü0.üüüü * Maierial eje

tonsumo.

DAS GARANTIAS

CLAUSLJLA 7a * O Contratado responsabiliza-se pela prestação dos serviços cra contratados e, tambem, pelo
recolhimento de irnpostos, taxas e seguros, e, principalnncntc, nc cumpnnnento Cos prazcs de entrcga Coles,

DAS PTNALiÜADÊS
CLAUSULA B'- O atraso na execução do cbjeto deste contrata, sujeitará a contratada a multa de mora, de
100/o {dez porcento}, sobre o valor do ccntrato sern pr*juizo de outras medidas que pcrventura poderâo ser
tomadas.

§ 1o - A multa a que alude esta cláusula não impede que a contratante aplique as outras sançÕes previstas na
t ^t 1Á ,lrltr\,1Lçl t+, tdülá L

§ 2o - A inexecução tatal ou parcial do contrato poderá acarretar aplicação das seguintes penalidades:

i - Pela inexecução total elou parciail;

a)- Adveüência;
b) - Multa de 20% {vinte por cento} calculada sobre o valor do contrato;
c} - Susoensãn Íemnnrár'ia de oartieinacãn em lieitacão e imoerlimpqto de contratar com a administrânân. r:nm
prazo não sr.rperior a 04 (quatro) anos.
di - Declaração de inirioneidade para liciiar ou c,:ntraiar üom a Âdminisiração Púbiica, enquanto perdurem os
motivos determinantes da puniçâo ou até que seja promovida a rcabilitaçâo perante a propria penalidade que

aplicou a penalidade, e será concedida ssmpre que 0 contrato ressarcir a Administraçâo peías prejuízos
resultantes e depos de deconidos 0 prazo da sançãa corn base na letra antêrior.
ll - As penalidades previstas na cláusula anterior são autonornss e suss aplicaçoes cumulativas serão regidas
noln arlinn 164 nrmnrafn ?o an Oo r{n I ai Far{aral no 1Á 121,t?.'llryv rvv, L úJúruúLúliwuúigiii ir-,ivviÉi,

lll - Os valores das multas aplicadas serão devidamente atualizados financeirarnente utilizando-se o índice
legal, eoníorme Íegislação periinente, aié a daia dc reeoihirnenio aos ccíres da Câmara ilfiunieipal cie Porio tie
Pedras * AL, dentro de 03 (três) dias úteis da data de sua comunicação, mediante guia de recolhimento oficial.

DO CASO DE RE§CI§ÃO
CLAUSULA 9" - A inexecução tolal ou parcial do tontrato es§a na sua rescisão observada, para tanto, à
dicnneinãn r-{c eaceãn !\/ n=níÍuln !\1 ÁÉinn {fl/ r{a I oi 'til 'l??/?4 a altarqnÃae motarinraovrüyvJryuvuqosü$qviv,voPii,\JiuÍV,nltiUU ivtiiúLçi iÍ.i\r\iiaiEilflivi(]\üE;i)i,nibiei luiüb.

DA,ViNCU i-AÇÃO AO PRCCESSO ÀDMtN'STftÀTiV0
CLAUSULA 10u - 0 presenle contratr está vinculado ao pr&esso de Sispensa de Licitaçao no 0512025.
CLAU§ULA 11u - O presente cantrata está regr:ladr pela Lei 14.133121, e, alterações posteriores,

DAS OBRIGAÇÕES DO CONTMTÂNTE
CIÂLJSULA 12a - C Conkatante se obriga a fomecer todos os dados pâra a publicidade ,Ce forma i'esumida do
presente contrato na lmprensa Oficialnos prazos esiabelecidos em Ld;

CLAUSULA 134 - O Contr:atante se obriga neste ato a efetuare pagamento dos serviços ora pactuados no valor
e n0 prazc estabelecido neste contrato;
CLAUSULA 144 - O Contratante ss shíiga, *este ato, a seguir a fomecer as infonnaçÕes nccessárias para a
execuçâo do objeto;



E§TÁDODEALAGOAS
cÂpraa,t MLTNTcTpAL $E ponTo BE pEDRAs

RUA DR. SEBA§TIAO DA HOR-A, SrN. - CENTRO - CEP: 5?.945-{ú0
CNPJ Ní 69.982.296;0i0l-90 - Tel. 32981ll t

Ê-lúAiL canran.r4y?lis.coü.br

DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA
CLAUSULA 154 - ficando cCImprovada culpa ou dolo na execução do contrato por parte da CONTMTADA e
será de §ua responsabilidade indenizar ss dânos causados a terceiros. independente da rnodalidade destâ
rosponsabilidade.

CLAUSULA 1Sa * Será da responsabiíidade de CONTRATADÂ as açôes ou o,tissÕes relativas a prestêÇão d0
serviço, nas esferas administrativa, cível, penal e trabalhista.
CLAUSULA i7s - Conerão por conia çia Coniratadas quaisquer tribuios, taxas ou preços púbticos porvenÍura
devidos, em deconência da execução do ccnhato.
CLAUSULA 18â - O{A} Contratado{a) é responsável pelos encargos trabalhistas, previdenciários, {iscais e
comerciais que Borterão resultar da exeeuçâo dc eonÍl.atç.
CLAUSULA 1Y - OiA) Contratadoia) a aslume inteira responsabilidade pela prestação dos serviços objeto do
trul il.t cltu.

CLAU§ULA 20â * O{Ai Contratado(a} ê obrigada manter, durante tda a execuçâo do contrato, em
compatibilidacie com as ohrigaçÕes porela assumidas, todas as condiçoes de hahilitação e qualificação exigidas
em licitação.

DA TOLERÁNCIA

CLAUSULA 21' - Se qualquer das parles contratanies, em benefício da outra, pennitir, mesmo por omissÕes,
a ini:b,servância no todo ou em parte, de quaiquei dos iiens e condiç&s deste crrntrais, ial fato nãa poderá
liberar, desonerar ou de qualquer forma afetar au preiudicar esses mesmos itens e condi$es, os quais
permanecerâo inalteradcs, com0 sê nenhuma tolerância houvesse monido.

DO FORO

CL4USULA 2?: Elegern as partes Contratantes o Fors de Camarça da Contratante, Cirlmlr todas e quaisquer
controvérsias oriundas deste contrato, ranunciando expressamente a qualquer outro, por mais privilegiado que
seja. I por assim estarem jusioiais e üoniraiad*iais, es partes, por seüs represeniarries legais, assinam o
presente contrato em três vias de igual teor e fürma, perante as testemunhas ahaixo-assinadas, a tudo
presentes.

Portc de Pedras (AL), 22 de janeiro de Ê0?S.

Câmara Municipal

JUDITH CORREIA DO§ SANTO§
Presidente

CONTRATANTT



ESTÁI}O DE ALAGOÁ§
Í-antrÂpa il/[rrNIÍ-rpÁr nF pt.lpTít nF p[tln^s

RUA DR. SSBA§TIAO DA HOtuL §N( - CENTRO - CEP: 57.1145-000

CNPJ N'69.982.296/0001-90 - Tel, 32981 1 I 1

F.MÂü. qarnan.pn@iq.com.br

Empresa

TESTEMUNHAS:

CNPJ: n.o 07.3Í3.27§,000Í-24
CONTfiATADO

Nome:
CPF no

Nome:
CPF no


